                                          LEI COMPLEMENTAR Nº 188 – DE 18 DE FEVEREIRO DE 2003 

Cria o cargo de Fotógrafo de Eventos Oficiais



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Fica criado, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 01 (um) cargo de Fotógrafo de Eventos Oficiais, de provimento em comissão, subordinado diretamente à Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º As atribuições do cargo a que se refere o artigo anterior são  as constantes do Anexo I desta Lei Complementar.



Art. 3º O vencimento do cargo ora criado, passa a integrar o Grupo de Execução, com o Código Ex. 04, correspondente a R$ 506,57 (quinhentos e seis reais e cinqüenta e sete centavos).

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão  atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei  Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 145, de 05 de abril de 2001.

  Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2003, 113º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES

Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade

Secretário Municipal de Governo

Damião Mendonça Vieira

Secretário Municipal de Administração

Daniela Cambraia de Sousa Maia 

Procuradora Geral do Município

A N E X O    I

FOTÓGRAFO DE EVENTOS OFICIAIS

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES: 

1. Documentar fotograficamente, material de caráter científico (preto e branco e colorido).

2. Documentar fotograficamente lâminas para preparação de slides preto e branco e colorido, documentando-as em papel para trabalhos científicos e teses.

3. Reproduzir fotografias.

4. Preparar slides, tais como: de gráfico, de esquema, de tabelas e de raio X.

5. Duplicar slides (preto e branco e colorido).

6. Fazer fotomontagens.

7. Revelar filmes preto e branco (normal, auto-contraste e grão-fino).

8. Preparar fixador.

9. Preparar e fazer a manutenção do arquivo e slides (documentação para palestras, simpósios, etc).

10. Fotografar os eventos de que for incumbido.

11. Preparar o ambiente adequado ao objetivo a ser fotografado, dispondo de refletores e fundos apropriados.

12. Manusear adequadamente a câmara fotográfica e seus acessórios para obter fotografias.

13. Executar outras atividades correlatas, ou da mesma natureza e grau de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente

QUALIFICAÇÃO: Possuir diploma de nível de 2º grau de escolaridade, ter conhecimento e experiência na área.
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